
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

          em 6 de agosto de 2.019 

 

 

 
ALISON ANDREI PEREIRA DE 

CAMARGO – “LILO” 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 6 de agosto de 2.019 

 

 
JOSÉ CLAUDIO PEREIRA 

“Zelão”  

Vereador 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 315/19 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente, em caráter de urgência, possa 

retornar o abrigo de ônibus que era localizado de fronte a Igreja Católica Paróquia São João 

Batista e Imaculada Conceição, que era utilizado pelos fiéis da mesma, trabalhadores e outros. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Como no local mencionado não conta mais com uma sinalização de solo, as pessoas pegam 

o ônibus na rua; então este Vereador pede uma atenção especial do setor responsável para realizar 

um estudo a fim de que se possa colocar um abrigo de ônibus, para que os referidos possam ter um 

conforto e segurança enquanto aguardam o transporte público. 

 

 

Obs. Seguem fotos anexas do local. 


